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DESTAQUES DO ANO DE 2018 (INCLUI DECISÕES PROFERIDAS ATÉ 
SETEMBRO/2018) 
  
HABEAS CORPUS COLETIVO EM FAVOR DE GESTANTES E MÃES DE FILHOS 
COM ATÉ DOZE ANOS PRESAS PREVENTIVAMENTE 
No julgamento do HC 143641 a Segunda Turma do STF proferiu decisão 
histórica, tanto pela superação de questão preliminar quanto ao cabimento 
de impetração coletiva - esta por unanimidade, quanto pelo mérito da 
decisão proferida, na qual a Segunda Turma, por maioria, concedeu a 
ordem para determinar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar - 
sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas 
no art. 319 do CPP - de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas, ou 
mães de crianças e deficientes sob sua guarda, nos termos do art. 2º do ECA 
e da Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiências (Decreto 
Legislativo 186/2008 e Lei 13.146/2015), relacionadas nesse processo pelo 
DEPEN e outras autoridades estaduais, enquanto perdurar tal condição, 
excetuados os casos de crimes praticados por elas mediante violência ou 
grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações 
excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente fundamentadas 
pelos juízes que denegarem o benefício. Estendeu a ordem, de ofício, às 
demais mulheres presas, gestantes, puérperas ou mães de crianças e de 
pessoas com deficiência, bem assim às adolescentes sujeitas a medidas 
socioeducativas em idêntica situação no território nacional, observadas as 
restrições previstas acima. Quando a detida for tecnicamente reincidente, o 
juiz deverá proceder em atenção às circunstâncias do caso concreto, mas 
sempre tendo por norte os princípios e as regras acima enunciadas, 
observando, ademais, a diretriz de excepcionalidade da prisão. Se o juiz 
entender que a prisão domiciliar se mostra inviável ou inadequada em 
determinadas situações, poderá substituí-la por medidas alternativas 

arroladas no já mencionado art. 319 do CPP. Para apurar a situação de 
guardiã dos filhos da mulher presa, dever-se-á dar credibilidade à palavra 
da mãe. Faculta-se ao juiz, sem prejuízo de cumprir, desde logo, a presente 
determinação, requisitar a elaboração de laudo social para eventual 
reanálise do benefício. Caso se constate a suspensão ou destituição do 
poder familiar por outros motivos que não a prisão, a presente ordem não 
se aplicará. A fim de se dar cumprimento imediato a esta decisão, deverão 
ser comunicados os Presidentes dos Tribunais Estaduais e Federais, inclusive 
da Justiça Militar Estadual e Federal, para que prestem informações e, no 
prazo máximo de 60 dias a contar de sua publicação, implementem de modo 
integral as determinações estabelecidas no presente julgamento, à luz dos 
parâmetros ora enunciados. Com vistas a conferir maior agilidade, e sem 
prejuízo da medida determinada acima, também deverá ser oficiado ao 
DEPEN para que comunique aos estabelecimentos prisionais a decisão, 
cabendo a estes, independentemente de outra provocação, informar aos 
respectivos juízos a condição de gestante ou mãe das presas preventivas 
sob sua custódia. Deverá ser oficiado, igualmente, ao Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, para que, no âmbito de atuação do Departamento de 
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de 
Execução de Medidas Socioeducativas, avalie o cabimento de intervenção nos 
termos preconizados no art. 1º, § 1º, II, da Lei 12.106/2009, sem prejuízo de 
outras medidas de reinserção social para as beneficiárias desta decisão. O 
CNJ poderá ainda, no contexto do Projeto Saúde Prisional, atuar junto às 
esferas competentes para que o protocolo de entrada no ambiente prisional 
seja precedido de exame apto a verificar a situação de gestante da mulher. 
Tal diretriz está de acordo com o Eixo 2 do referido programa, que prioriza a 
saúde das mulheres privadas de liberdade. Os juízes responsáveis pela 
realização das audiências de custódia, bem como aqueles perante os quais 
se processam ações penais em que há mulheres presas preventivamente, 
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deverão proceder à análise do cabimento da prisão, à luz das diretrizes ora 
firmadas, de ofício. Embora a provocação por meio de advogado não seja 
vedada para o cumprimento desta decisão, ela é dispensável, pois o que se 
almeja é, justamente, suprir falhas estruturais de acesso à Justiça da 
população presa. Cabe ao Judiciário adotar postura ativa ao dar pleno 
cumprimento a esta ordem judicial. Nas hipóteses de descumprimento da 
presente decisão, a ferramenta a ser utilizada é o recurso, e não a 
reclamação, como já explicitado na ADPF 347. Tudo nos termos do voto do 
Relator, vencido o Ministro Edson Fachin.  (grifo nosso) DECISÃO PROFERIDA 
EM 20/02/2018  ACÓRDÃO AINDA NÃO PUBLICADO. Sustentação oral do 
Defensor Público Federal Carlos Eduardo Barbosa Paz, pelas pacientes. 
 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS DELITOS DE FURTO  
 
Habeas corpus. 2. Furto simples de blusa de frio, marca Adidas, no valor de 

R$ 99,00. Sentença absolutória reformada pelo Tribunal. 3. Réu, à época da 
condenação, primário. 4. Aplicação do princípio da bagatela. Possibilidade. 
Precedentes. Peculiaridades do caso. 5. Reconhecida a atipicidade da 
conduta. 6. Ordem concedida para restabelecer a sentença de primeiro grau 
que aplicava o princípio da insignificância. (HC 139738 AgR, Relator(a):  Min. 
EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. GILMAR MENDES, Segunda 
Turma, julgado em 08/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-
07-2018 PUBLIC 01-08-2018)  Impetrado pelo Defensor Público Federal 
Adriano Carlos Oliveira Silva. Agravo Regimental do Defensor Público Federal 
Gustavo de Almeida Ribeiro 

Furto famélico e princípio da insignificância A Segunda Turma deu 
provimento a 
a fim de  absolver paciente da acusação de furto qualificado [CP, art. 155, § 
4º, IV (1)] em face da aplicação do princípio da  insignificância.  Para o 

colegiado, como regra, a habitualidade delitiva específica é um parâmetro 
que afasta a análise do valor do  bem  jurídico  tutelado  para  fins  de  
aplicação  do  princípio  da  bagatela.  Excepcionalmente,  no  entanto,  as 
peculiaridades do caso concreto podem justificar a exclusão dessa restrição, 
com base na ideia da proporcionalidade em sentido concreto. Essa é 
justamente a situação dos autos, de furto de um galo, quatro galinhas 
caipiras, uma galinha garnizé e três quilos de feijão, bens avaliados em pouco 
mais de cem reais. O valor dos bens é inexpressivo e não houve emprego de 
violência. Enfim, é caso de mínima ofensividade, ausência de periculosidade 
social, reduzido grau de reprovabilidade e inexpressividade da lesão jurídica. 
Mesmo que conste em desfavor do paciente outra ação penal instaurada 
por igual conduta, ainda em trâmite, a hipótese é de típico crime famélico. 
A excepcionalidade também se justifica por se tratar de hipossuficiente. Não 
é razoável que o Direito Penal e todo o aparelho do Estado-polícia e do 
Estado-juiz movimente-se n  
(INFORMATIVO STF Nº 911) (grifo nosso) DECISÃO PROFERIDA NO HC 
141440, EM 14/08/2018, ACÓRDÃO AINDA NÃO PUBLICADO. Impetrado pelo 
Defensor Público Federal Sérgio da Costa Moreira. Agravo Regimental da 
Defensora Pública Federal Tatiana Melo Aragão Bianchini 
 
Princípio da insignificância e furto simples.  A Primeira Turma, por maioria 

 
substituição da pena de condenado por crime de furto simples por medida 
restritiva de direito a serem  fixadas pelo juízo de origem. O paciente foi 

Penal (CP) furto  simples  , combinado  com o  art.  14,  II (2),  CP  
tentativa. Foi  considerada  a  atipicidade material da conduta em razão do 
ínfimo valor da coisa subtraída quatro frascos de xampu, no valor de R$ 
31,20 e a restituição dos bens à vítima. Provida a apelação interposta pelo 
Ministério Público, o paciente foi condenado a oito meses de reclusão, em 


